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O r i g i n a l : Espagno l E/NL- 1950/116 

République argentine 
Ministère de l a Santé publique 

B u e n o s - A i r e s 
l e 25 f é v r i e r 1950 
"Année du L i b é r a t e u r , 

l e Général San M a r t i n " 

CONSIDERANT: 

que l ' h a b i t u d e de mâcher des f e u i l l e s de coca q u i e s t e n r a c i n é e dans n o t r e pays 
d e p u i s des s i è c l e s pose e n c o r e un problème d ' o r d r e s a n i t a i r e en A r g e n t i n e e t que ce 
problème i n t é r e s s e une p a r t i e i m p o r t a n t e de l a p o p u l a t i o n du n o r d du p a y s ; 

que l e c a r a c t è r e n o c i f de c e t t e h a b i t u d e e s t p r o u v é , même s i c e r t a i n s de ses 
e f f e t s s o n t s u j e t s à c o n t r o v e r s e ; 

que l a c o n n a i s s a n c e de ces f a i t s e t l ' e x p é r i e n c e a c q u i s e d e p u i s . q u e l ' a n c i e n 
Département n a t i o n a l de l ' h y g i è n e e s t i n t e r v e n u dans ce domaine , m o n t r e n t q u ' i l 
c o n v i e n t d ' é t u d i e r l a q u e s t i o n de f a ç o n p l u s a p p r o f o n d i e en p r o c é d a n t à des r e c h e r 
ches q u i n ' o n t pas encore é t é e f f e c t u é e s dans ce p a y s ; 

que s i l ' i n t e r v e n t i o n du M i n i s t è r e de l a S a n t é p u b l i q u e a p e r m i s à ce j o u r de 
m e t t r e f i n à l ' a n c i e n n e absence de c o n t r ô l e sur l e commerce de c e t t e m a r c h a n d i s e e t 
de l i m i t e r l e m o n t a n t des i m p o r t a t i o n s a n n u e l l e s à des c h i f f r e s f i x é s d ' a v a n c e , l e 
problème ne p e u t cependant ê t r e r é s o l u que par une commiss i on s p é c i a l e g r o u p a n t t o u s 
l e s f o n c t i o n n a i r e s n é c e s s a i r e s pour p r o c é d e r à une é tude complè te de l a q u e s t i o n e t 
e x e r ç a n t l e s f o n c t i o n s de c o n s e i l l e r s p é c i a l i s é dans ce domaine ; 

q u ' i l c o n v i e n t sans aucun d o u t e de c r é e r c e t t e Commission s p é c i a l e e t de l u i 
donner des a t t r i b u t i o n s l u i p e r m e t t a n t de c o l l a b o r e r avec d ' a u t r e s o rgan ismes n a 
t i o n a u x ou p r o v i n c i a u x , notamment avec l e s a u t o r i t é s s a n i t a i r e s des p r o v i n c e s du 
n o r d de l ' A r g e n t i n e que concerne d i r e c t e m e n t l e problème de l a m a s t i c a t i o n des 
f e u i l l e s de coca , c a r après l ' e n t r é e en v i g u e u r du d é c r e t - l o i n° 3 1 - 2 0 8 / 4 5 l o i 
12912, i l s ' e s t p r é s e n t é des s i t u a t i o n s a u x q u e l l e s i l a f a l l u répondre par des 
mesures de c i r c o n s t a n c e s q u i ne r e s p e c t a i e n t pas t o u j o u r s l ' e s p r i t de c e t t e l o i ; 

que d ' a u t r e p a r t l ' A r r ê t é n° 20507 p r i s l e 19 o c t o b r e 1949 par l e M i n i s t è r e de 
l a Santé p u b l i q u e p r é v o i t l ' é t u d e des m o d i f i c a t i o n s q u ' i l e s t n é c e s s a i r e d ' a p p o r t e r 
au régime en v i g u e u r 

par ces m o t i f s 

LE MINISTRE DE LA SANTE PUBLIQUE 

ARRETE 

Article premier - I l e s t c r é é une Commiss ion t e c h n i q u e de l a coca aux f i n s 
prévues dans l ' e x p o s é des m o t i f s du p r é s e n t A r r ê t é ; 

Article 2 - La Commission t e c h n i q u e de l a coca se compose des f o n c t i o n n a i r e s 
c i - a p r è s du M i n i s t è r e de l a Santé p u b l i q u e : P r é s i d e n t , l e D i r e c t e u r t e c h n i q u e de 
l a p s y c h o p a t h o l o g i e , s o c i a l e , membres: l e D i r e c t e u r du Code e t de l a l é g i s l a t i o n 
s a n i t a i r e s , l e D i r e c t e u r de l ' a l i m e n t a t i o n , l e D i r e c t e u r de l a p h a r m a c i e e t de 
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l ' i n d u s t r i e p h a r m a c e u t i q u e e t l e c h e f de l a s e c t i o n du c o n t r ô l e des s t u p é f i a n t s . 
Article 3 - La Commission t e c h n i q u e de l a coca e x e r c e l e s f o n c t i o n s s u i v a n t e s : 
a ) e f f e c t u e r l e s é t u d e s n é c e s s a i r e s pour a c q u é r i r une c o n n a i s s a n c e complè te des 

e f f e t s b i o l o g i q u e s e t t o x i c o l o g i q u e s de l a consommation h a b i t u e l l e de l a d r o g u e ; 
b ) p r é p a r e r l a ré forme de l a l é g i s l a t i o n en v i g u e u r en m a t i è r e de t r a f i c e t 

d ' u s a g e de l a d r o g u e , en é l a b o r a n t e t en p r o p o s a n t un p l a n d ' é l i m i n a t i o n p r o g r e s s i v e 
e t t o t a l e de l a m a s t i c a t i o n de l a f e u i l l e de coca ; 

c ) f i x e r l e s q u a n t i t é s de f e u i l l e s . d e coca à i m p o r t e r a n n u e l l e m e n t dans l e pays 
e t l e u r r é p a r t i t i o n e n t r e l e s i m p o r t a t e u r s i n s c r i t s à l a d a t e où a é t é p r i s l ' A r r ê t é 
n° 2 0 . 5 0 7 / 4 9 du m i n i s t r e de l a santé p u b l i q u e . 

Article 4 - Pour s ' a c q u i t t e r de ses f o n c t i o n s l a Commission t e c h n i q u e de l a 
coca se t i e n d r a en r a p p o r t avec l e s a u t o r i t é s s a n i t a i r e s p r o v i n c i a l e s e t m u n i c i 
p a l e s , dans l a mesure où e l l e l e j u g e r a n é c e s s a i r e . A c e t t e f i n , e l l e e s t a u t o r i s é e 
a s e n t e n d r e d i r e c t e m e n t avec e l l e s e t à d é t a c h e r un ou p l u s i e u r s de ses membres 
dans l e s p a r t i e s du pays où l a p r a t i q u e de l a m a s t i c a t i o n de l a f e u i l l e de coca e s t 
l a p l u s répandue; e l l e e s t également a u t o r i s é e à e n t r e r en r a p p o r t avec l e s com
m i s s i o n s s e m b l a b l e s q u i e x i s t e n t à l ' é t r a n g e r ou s u r l e p l a n i n t e r n a t i o n a l e t à 
c o n s u l t e r s u r des p o i n t s p a r t i c u l i e r s t o u s l e s organismes de ce M i n i s t è r e d o n t e l l e 
j u g e r a n é c e s s a i r e de p r e n d r e l ' a v i s . 

Article 5 - La Commission t e c h n i q u e de l a coca d e v r a dans un d é l a i de q u a t r e -
v i n g t - d i x ( 90 ) j o u r s é l a b o r e r l ' a v a n t - p r o j e t de l o i d e s t i n é à r e m p l a c e r l a l é g i s l a 
t i o n en v i g u e u r . 

Article S - Le p r é s e n t a r r ê t é s e r a e n r e g i s t r é , t r a n s m i s p a r l a D i r e c t i o n géné 
r a l e du M i n i s t è r e , p u b l i é au B u l l e t i n q u o t i d i e n e t c l a s s é dans l e s a r c h i v e s . 

Répub l ique a r g e n t i n e E / N L . 1 9 5 0 / 1 1 7 
M i n i s t è r e de l a Santé p u b l i q u e 

3 u e n o s - A i r e s , 
l e 20 mars 1950 
"Année du L i b é r a t e u r 

l e Général San M a r t i n " 

Vu l e s r a i s o n s e x p o s é e s par l e D i r e c t e u r du Code e t de l a L é g i s l a t i o n s a n i 
t a i r e s e t 

CONSIDERANT 
que ces r a i s o n s s o n t v a l a b l e s e t j u s t i f i e n t l a m o d i f i c a t i o n p r o p o s é e , 

LE MINISTRE DE LA SANTE PUBLIQUE 
dans l ' e x e r c i c e de ses f o n c t i o n s 

ARRETE 
Article premier - La d i s p o s i t i o n de l ' A r r ê t é n° 2 3 . 1 3 4 / 5 0 s e l o n l a q u e l l e l e 

D i r e c t e u r du Code e t de l a L é g i s l a t i o n s a n i t a i r e s f a i t p a r t i e de l a Commission t e c h 
n i q u e de l a coca , c r é é e par l e d i t A r r ê t é , e s t r a p p o r t é e . 

Article 2 - La Commission v i s é e à l ' a r t i c l e p r é c é d e n t peut demander l ' a v i s de 
l a D i r e c t i o n du Code e t de l a L é g i s l a t i o n s a n i t a i r e s l o r s q u ' e l l e l e j u g e n é c e s s a i r e . 

Article 3 - Le p r é s e n t Arrê té s e r a e n r e g i s t r é , p u b l i é au B u l l e t i n q u o t i d i e n , 
communiqué à q u i i l a p p a r t i e n d r a par l a D i r e c t i o n g é n é r a l e du M i n i s t è r e , e t c l a s s é 
dans l e s a r c h i v e s . 
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République argentine 
Ministère de l a Santé publique 

E/NL. 1950/118 

B u e n o s - A i r e s 
l e 4 j u i l l e t 1950 
"Année du L i b é r a t e u r , 

l e Généra l San M a r t i n " 

Vu l e d o s s i e r n° 4 1 . 7 2 7 / 5 0 e t l a n o t e , f i g u r a n t à l a page 2, du D i r e c t e u r de l a 
D i v i s i o n des s t u p é f i a n t s du Département des a f f a i r e s s o c i a l e s de l ' O r g a n i s a t i o n des 
N a t i o n s U n i e s e t 

CONSIDERANT 

que l e s c o n v e n t i o n s i n t e r n a t i o n a l e s a u x q u e l l e s l a Républ ique a r g e n t i n e e s t 
p a r t i e l ' o b l i g e n t mora lement e t m a t é r i e l l e m e n t à p r ê t e r son a i d e pour t o u t ce q u i 
concerne l e t r a f i c l i c i t e des s t u p é f i a n t s e t l a r e c h e r c h e s c i e n t i f i q u e ; 

que s i n o t r e pays ne p r o d u i t pas a c t u e l l e m e n t d ' o p i u m b r u t , l a r e c h e r c h e que 
p r é c o n i s é l a D i v i s i o n des s t u p é f i a n t s susment ionnée n ' e n p r é s e n t e pas moins de 
l ' i n t é r ê t e t que l a D i r e c t i o n de l a p s y c h o p a t h o l o g i e s o c i a l e e s t l e s e r v i c e q u i e s t 
s p é c i a l e m e n t chargé de s u i v r e ces q u e s t i o n s ; 

Par ces m o t i f s 

LE MINISTRE DE LA SANTE PUBLIQUE 

ARRETE 

Article premier - La D i r e c t i o n de l a p s y c h o p a t h o l o g i e s o c i a l e e s t a u t o r i s é e à 
e n t r e r d i r e c t e m e n t en r e l a t i o n s avec l e f o n c t i o n n a i r e du S e c r é t a r i a t g é n é r a l des 
N a t i o n s U n i e s q u i e s t chargé de l a c o o r d i n a t i o n t e c h n i q u e de l a r e c h e r c h e i n t e r n a 
t i o n a l e en m a t i è r e de s t u p é f i a n t s . 

Article 2 - L a d i t e D i r e c t i o n e s t a u t o r i s é e à f a i r e p a r v e n i r a u d i t o r g a n i s m e 
i n t e r n a t i o n a l des é c h a n t i l l o n s de l ' o p i u m p r o d u i t dans l a Répub l ique a r g e n t i n e , aux 
f i n s mentionnées in fine dans l a n o t e du 29 mars 1950 a d r e s s é e à l ' A m b a s s a d e u r des 
E t a t s - U n i s . 

Article 3 - Le p r é s e n t A r r ê t é s e r a e n r e g i s t r é , communiqué à q u i i l a p p a r t i e n d r a , 
p u b l i é au B u l l e t i n q u o t i d i e n , p u i s t r a n s m i s à l a D i r e c t i o n de l a p s y c h o p a t h o l o g i e 
s o c i a l e pour e x é c u t i o n . 

Arrêté n° 25.628 
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